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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
r.ro uso das atribuições que lhe confere a Lei n!' 3.785 de 24 de Julho de 2012. expedc a

presente Licença que autoriza a:

I\rEREss{Do: M Monteiro Comércio de Combustíveis Ltda.

E\DEREÇo eARA coRRESpoNDÊ:',ÍcrA: Av. Ephigênio Sales, n' 3047, Bairro Aleixo,
Ma na us-AM.

CNPJ/CPF: 47.696.585/0001-90 InscnrçÀo Esrror,,tr-:

Forr: (92) 9931í-6366 F.rx: (92) 98180-6750

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2701 PRocESSo Ns: 2014212024-26

ArrvÍDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estad'o do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário produtos perigosos.

Po'TENCTALPoLUIDoúDEGRADADoR:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrÀ LrcENÇA: 0l Axo.

A te ncã o:
I--EI-" li""rç" é composta de l2 reslrições e/ou condições constantes no lersot cüjo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua itlvâlidação e/ou as penalidades previstas em normas,
. Estâ licençâ nâo comprova nem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do imórel.
. Estâ licença deve estar disposta de forma visível (frente e verso), no loc&l onde é desenvolvida a atir idade.

Manaus-AM, 1 g SET ã[4

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
insta gram.com/@ipaamam

f acebook.com/@ipaamAM
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GOVERNO OO ES'ADO

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.0. No 199t2024
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA _ LO N" I99/202,I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande

circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012r

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme arÍ.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
jutho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes nô
processo n'. 2014212024-26.

4. Toda e qua.lquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal. Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. São vedados quaisquer descartes de resíduos oleosos e/ou perigosos em corpos d'água
ou em terreno natural, devendo os mesmos ter destinaçào ambientalmente adequada.

9. A empresa deve manter atr,,alizado no IPAAM, o cadastro com relação à frota e

condutores de transporte de produtos perigosos da Empresa
10. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188 e Resoluçào

MT/ANTT n" 42012004 e demais normas peÍinentes.
I 1. O transporte rodoviário de produtos perigosos deverá ser efetuado elclusivamente por

rneio do veiculo com placa: Caminhão Carga - QZM-7G51.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguilrtes

documenlos. atualizados:
a) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por fisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

b) Cadastro da Atividade lModelo IPAAM)
c) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo CRLV
d) Plano de Atendimento a Emergência - PAE juntamente com Anotaçào de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável tecnico.


